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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-o 099/2026'" 
ÊnáoEo ELETRÔNlco N'o e0028/2026

PROCESSO No 02.051.00000841 12026

No dia 14 de Abril do ano de 2026,na sede do Município de-Volta Redonda' CNPJ no

29.063.294/0001-82, com sede na R,ü jG;Sen-191a'das Graças' 235' São Geraldo'

Vorta Redonda-RJ cEp z7.zs3-6_10, por meio ã; senviço AUTÔNoMo

HosprrALerunoõprreu sÃo-.roEô 
'BATrsrA, representado neste ato por seu

Diretor Gerar o si'ôL'àÂsÍÀo rÁàra DE souzA, brasireiro, casado, engenheiro,

portador da CI/RG n;líg-o-cREAJRJ, i;.oito no CPF sob no 015'707'577-04' residente

e domicitiado nesta cidade, doravante dà;ili.;à; ôncEo GERENCIADoR do Registro de

preços, foram registradol n:.s11li;-àl qu"Àtidades e os preços da empresa BY

MEDICAL EtRELl, GNPJ 30.319.809J0ú-Sig, localizada na Rua Quintela' 110' Galpãp'

Kennedy, No'rã 
-'- 

lgruçu/RJ, Teíefone: 21'96464'9736, E'mail:

comercial@b uymedi cal ri. com, resultantes à o Pregão Eletrô n ico N'o 9002812026' cujo

objeto é o Registro de Preço" ü; Ã*11ieãã Oe Eletrólitos 02 pelo Decreto

Municipal n" t8.ZãO àe 15 de Íeverãiro de 202i, com aplicação subsidiária da Lei n'o

14.133,de 1o Oeãirit-Oe 2021,Ou l"i õomplementar nb 12ó' de 14 de dezembro de

2000, demais disposições legeis aptiãávás e do disposto no presente edital' Anexo l-
Termo de n"r"rãnàià-ào 

"roit"l. As-especificaÇoes constantes do Processo No

02.051.00000841 t2026, assim como ioOai as obiigações e condições descritas no

Edital, no Termo de Referência, na minuta de coniraio/ordem de fornecimento e na

proposta de preços, intugrr1n "rtu 
ntá Jã Registro de Preços' independentemente de

transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1-oobjetodestaataéoREGISTRoDEPREÇosvisando.a^Aquisiçãode
Eletrólitos 02, conforme especificaç'ao de!yr9!a.no t"rmo de Referência - anexo I'

com estrita ooserváÁci, oo Editat Pregão Elgtlgtig"^ N.o 9002812026 ê seus anexos'

constante do processo administrativã"úá 02.0s1.00000g41 tzo26 e que fazem parte

integrante " "ornõÉãántrr 
deste instrumento, conforme Tabela Abaixo:

ÊIi§,;'ã: "àã"G."*õó-;ô'o üL rÁs soL-uÇEo

iru.lrrÁvel, lltvtpton E HlPoro-Nlç1,^ h"'t*"1.1
Ài;r-nóôáúic,r. APRESENTAÇÕES: .. -u^s9
íüriiÃüílrôêó E tNDlvlDUALlzADo uso ADULTo E

Ácun orsrtLADA slsltMA r-trunr\tJu r^^ovve
iriÀáirõõõ õôr.rreuoo 1009]4! fFS. :91Y"ÇA?
ii.lil"r'iVã'-, üüilr JÀ"Ê r iÉó'ror'rrcn, ESr ERr L' E

nÊrnóàeüicÃ. APRr sL'NIAÇÕES: -!lsg
ir.rriiÃülnôêo E lNDlvlDUAI.lzADo uso ADIJLro t:

Lo* oooo INJÊÇÃo - sot-uçÃo INJETAVÊL'

iii';[tÀ' niÊoiôürõn, ls-rFry: F 3,fl5g:q]ln
iô'nil ãü o'Ü sõ ir.riÀÀürNoso E I N D rvr DUALTzADo

USO ADI.JL,TO E PEDIA'IRICO

/
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'É

nprRooÊrurcn. ApRgsalrrnçÕÉ's,--'-'üsà
lNrRAVENoso E rNDtvrDUALIznoó uso nourro É
PEDIÁTRICO

FRESENIUS ô0,00 9.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA

2'1'A validade da.Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partirdoprimeiro dia útil subseqüente á data de diüutgaçao Àã pNcp, pooânãô-r", prorrogadapor igual período, mediante a anuência oo for-neceoàr, oesoe que comprovado o preçovantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAçÃO DOS PREçOS

3.1- Será incluído, na respectiva
bens ou serviços com preços
classificação do certame.

ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da

3'2- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nascontratações.

3.3- serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapacompetitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviçosem valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3'3'1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.

3'4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao dolicitante mais bem classíficado, deverão ficar atentos ao chamamento qul será feito nochat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações oã õoúpnnsNET, talchamamento ocorrerá após declarado , 
"rpre.à 

vÀnceoora, transcorrido o prazo derecurso' A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se manifestar sobre o interesse emcotar o mesmo preço da empresa vencedora e posteriormente os interessados deverãoencaminhar documentos assumindo,o Compromiso J" Adesão à Ata, no prazo de 2(dois) dias úteis. Tal documento será juntado à Ata oe negistro de preços passando aser parte integrante da rnesnra.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4'1' o prazo de entrega será de no máximo de í5 (quinze) dias corridos, a contarda data de recebimento da nota de empenho e ata de ràgistro d" práçã. ãssinada.

GLAUSULA QUINTA DO LOCAL E DAS CONDIçÔES DE ENTREGA ERECEBIMENTO - -rr'IYY-Y VÉ I

'ALOR TOTAL: SESSENTA E UM MtL, DUZENTOS E C|NQUENTA REATS

Íti
§J/
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5.1- O objeto licitado deverá ser entregue' no setor.de-Farmácia do serviço Autônomo

Hospitatar/Hospitai êã. Joao eati§tã,'nà R" Nossa Senhora das Graças' no 235'

Bairro São Geratdo, Volta neoonoa]{i, õrp' 2725g-610' no período compreendido

entre gh às 11h e de 13 às 17h, de 2^ a6^ feira, exceto nos feriados do Município de

Vorta Redonda, ooÊstaão do Rio oe Janeiro e Nacionar, obedecendo rigorosamente às

quantidades constaiteããá úota de Empenho/ordem de fornecimento'

S.2- O objeto licitàdo deverá ,"t "niiÃi*1ã 
àtorOo com os padrões de qualidade'

acondicionamento, manuseio " 
trrnrüJiã, 

"-ãui"ruadas 
as regras es.pecíficas fixadas

no presente Editat, àte, O" estarem-ãÃ ãonto''idade com as ãxigências do Código de

Defesa do Consumidor, especialmãnte no tocante aos vícios de qualidade ou

quantidade qu. o. iá*m impróprios ôu inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 1B do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada q" :?P]:,*respectiva 
Nota de Empenho e do

ãriginriJà N"ota Fiscal, a qual registrará' obrigatoriamente:

5.4'1-onúmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativo
relativo à

licitação;
5.4.2 A discriminação do objeto; e'

s.4.3- Os dados bancários pJiJ'pugrmento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.s- o recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para

verificação da 
"rõ"ãii"uiáo, 

quatioáoá, quantidade. e preço' A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retioa pãi" ôã^ri'ço'nutonãmo irospltalar/Hospital são João Batista, que a

remeterá para o Làto, competente para pagamento somente após atestado o

recebimento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis' depois

de verificada a conformidade Oo quaÀtitátivo requerido na Ordem de Pagamento' assim

como suas respectivas especificaçOul "á. 
aquelas de acordo com este Edital;

5,7-Casoo(s)objeto(s)licitado(s)nã9.atenda(m)aqualquerumadas
especificação(ões) constantes Oo fáitài'ou átt"1'1') foia dos padrões determinado' a

unidade recebedórã-à oevotv"ra páiã rãjutarizâgão no ptazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, sem qualquer ônus pár, o" Contraiante' d atraso na substituição do(s)

produto(s) acarretará a suspen.ao áã';ú,ilÀto, alem da aplicação das penalidades

õruuittut no Edital e na legislação pertinente;

5.8- caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros' o serviÇo AutÔnomo

Hospitalar/Hospitai àao João Batistã reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, deválvendo-a imediatamente à Contratada' que terá o prazo de 24 (vinte e

quatro) horas puru ,uü.tituí-la, retmáánáo-u, .u, prejuízo da aplicação das penalidades

ôi"ui.át no Edital e na legislação perlinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da

especificação(Õesj, qualidade(s;, quaátidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura emitida

será retida pero serviço Autônom" H";ü"rãrlHorpituÍsãá João Batista, que a remeterá
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as quantidades
aceitar-se-á o

para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimentodefinitívo;

5' 10- o recebimento provisorio ou definitivo pelo Município não exclui aresponsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perrfeita execução do objeto contratado, dentro dos limitesestabelecidos pela l_ei ou por este Termo.

5''11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condiçõescorretas de armazenamento (tem peratuia, um idade, em pirhamento, etci;

5'12- A contratada arcara com todas asdespesas operacionais, incluindo despesas detransportes e entrerga necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota deEmpenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusaJot.l;

5' 1 3- Todo medicamento deve apresentar RMs Registro no Ministério daSaúde/ANVISA, ou Slossuir a sua isenção;

5'14- os medicamentos deverão apresentar prazo vall!1de, no mínimo, de 12 (doze)meses a partir da .data da entrega na Farmácia/SAH/HSJB, exceturndo uqr"les quepela sua própria natureza tenham-prazo de validade inferior;

5'15- Texto e demais exigências legais. previstas para o cartucho, rotulagem e buladevem estar em conl'ormidàde com a-legisiação oo üinistério da saúde/Ms e do codigode Defesa do Consurnidor;

5'16- As embalagens; devem ser acompanhadas das respectivas bulas, deverão atenderàs recomendações da RDC no 47 de 08/09/2009 e atualizaçôes, quando for o caso;

5'17- As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blisteres, strips e frascos):nome comercial, denominação genérica de cada piincipio ativo, concentração de cadaprincípio ativo, via de administiação, rome da empresa titular do registro, validade,fabricação e lote como determiná a RDC no 71 de 22l12l2oog e a RDC no 21 de2810312012 e futuras atualizações, quando for o caso.

5.18' Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos êm que
adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote,número de lotes suficientes para atendimento oo peoiàà;

5' 1 9- os medicamentcs deverão atender a toda legislação vigente.

5'20- os medicamentos importados poderão ser entregues com no mínimo 01 (um) anode validade e com a respectiva carta de troca, isto é, ã fornecedo, oeverá comprometer- ser a efetuar a troca rlos itens que não forem utilizados durante este prazo, sem prazo,sem Ônus para esta-unidade hospitalar. A troca deverá ocorrer irpi"Lrir"lmente noperíodo máximo de 1cr dias corridos após a soricítação.

5'21- Deverá constar nas embalagens primárias e / ou secundárias dos medicamentososdizeresimpresiãpormétodonítidoeirremovível.
Aausênciadosdizeresac@biliiaraiãurecenimento.



s.z2- o setor de Farmácia Hospitalar do serviço Autônomo Hospitalar/Hospital são

João Batista reserva-se o direito oã soricitar á análise' a qualquer momento dos

medicamentos uoqlirúár u* tauoiátorús oficiais de controle de qualidade, que

ocorrerão , u*punrãs da administraçao puúica' os laudos emitidos serão considerados

suficientes para exigir a substituiçãã do produto., quando os seus resultados forem

desfavoráveis, ou seja, diferente das eipecificações prometidas pelo fabricante' Todo

produto considerado'impróprio ao ,so l"ra enóamin'hado a vigirância sanitária desta

secretaria para inutilizaçáo nos termàs legais,.devendo ser substituído pela empresa

vencedora do certamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas'

5.23- os medicamentos deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade'

acondicionamento, manuseio e transportel e- observadas as regras específicas fixadas

no presente edital, além de estarem ãm conformidade com as exigências do Código de

Defesa do Consumidor, especialmãnte no tocante aos vícios de qualidade ou

quantidade qr" o, iài*m imprópriot ou inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 1B do referido diploma legal'
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6.3- Para execução do Pagamento a

fiscal/fatura correspondente, emitida

§{§+

CONTRATADA deverá fazer constar na nota

sem rasuras, em nome da CONTRATANTE'

s.24.NahipotesedonãocumprimentodolimitepreconizadS.::*I"Tj.::::',fl:::
:Í-il1,X#ã3*ãã'""',iiõ"'":;;ü;i;,-;, ó^õry1yt111u,^ d::-:ju^,'"j^,LLli''3X:
Xí6Íil'ãriá""o]i"r.t";ãé;ciíÁinima de 3 (três) dias da data da entresa' para

. - - L:.^ ^^+^ ,{^ nl.riafn nnnlrafadnoficialmente, com antecàdência mínima de 3 (três) dias da data da entrega' para

manifestação técnicã à""r"u da viabitiãáà" o, não do'*:"?'a::111"^ ?y::"":r"l::ri";
[1ff:'âó*iiiÀiorA obrigada a fornecer caÉa de compromisso de troca referente ao

r- -a!a..:^r.^ ,J^ ^,,aníifaÍirtn nãn

;iffi tãü; "Jiô; ã ioiá âo qr?,i rF:: ll " i ^ 
y *llYf.':,- 1:^ :.' ::'::l'#" J ã::ffillffilffdlilfiH p,.;;Z6:, ,ff;J",'À-t,o.u poderá ocorrer em todos os estados da

- ^ --L2-^, ^ ^hiaÍa aanÍrafadô

5.25- Por ocasião da entrega dos medicamentos, a empresa deverá apresentar cópia do

laudo de análise Íísico-química e ,i"iãÚiotOgica de cada lote entregue' emitido pelo

fabricante, ou extraída via internet'

5.26- Deverá ser respeitado para o item a marca do produtg ^of:t'19 no certame'

euatquer atteração semente "o, ,nrància da COORDÊNAÇÃO DE FARMÁC;4 pO

SERVTÇg AUT9Nôúó nosptrALAR/HOSPITAL sÃo -toÃo BATTSTA'

cLÁusuLA SEXTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de.cre,dito em

corrente, cujo número e agência deverãã t"t informados pelo adjudicatário

assinatura do contrato, caso houver'

6.2-oprazodepagamentoserádeaté30(trinta)dias,acontardadatafinaldoperíodo
de adimplemento da entrega.

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

obiuto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s)'

conta
até a

t$r\y'' ( ":'.
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inscrita no CNPJ sob o no 29.063.294t0001-82, o número da conta bancária, arespectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de competência.

6'4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa dacontratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem apartir da data da respectiva reapresentação.

6'5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fatoatribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de2% (dois por."nto; sobre o valorda fatura e o débito será atualizado de acordo com o tpbn pio rata diá entre a dataprevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

6'6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá
conceder à Contraternte um desconto, a titulo de antecipação financeira, calculado de
acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 14s, sio, da Lei no 14133121 e suas
alterações.

CLAUSULA SÉTIMA . DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

7.1- Comete infraçãc administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documentt) que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
7'1.2' Salvo em clecorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

7.1.2.2- recusar-s€, a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
7 -1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;
7.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

7 '1.3- não celebral' o contrato ou não entregar a documentação exigid a para a
contratação, quandc convocado dentro do prazo de validade de suá proposta;
7.1.3.1- recusar-s€|, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro depreÇo, ou a aceitar ou retirar o ínstrumento equivalente no prazo estabeleàdo pela
Administração;

7 '1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigid a para o certame ou prestar
declaração falsa dur,ante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7 '1.6' comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

7.1.6.1- agir em corrluio ou em desconformidade com a lei;d
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7.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7,1'B.praticaratolesivoprevistonoart.5odaLein.ol2.846,de20l3.

7.2- Comfulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá' garantida a prévta

defesa, aplicar aos tLitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções' sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e.licitar;

:i ffi:,lTt?à'J:" inidoneidage pa,r1 l9l?l:. :":l'utu',:f:^3 *:Tl?:'§g':,"iJ:l)[X
: l'l""lil'ffi '"d:'J'l;;:H"ü 

J ; "ütTryí* i:l I f' : ::,?f "[: 
e s ej a p ro m ov i d a

Ilillãlti',á;#'ürrnte a própria autoridade que aplicou a penalidade'

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida'

7.3.2- as peculiaridades do caso concreto'

7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes'

7.3.4-os danos que dela [rovierem para a Administração PÚblica.

7.3.5- a implantação ou o aperfeifoamento de programa de integridade' conforme

normas e orientações dos orgãos de controle'

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0'5%

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de
a 30% incidente sobre o valor do

3 (três) dias úteis, a contar da

contratar e declaração de

cumulativamente ou não' à

comunicação oficial.

7,4,1-Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7,1,2e7,1.3, a multa será de 0,5% a

15%do valor do contrato licitado'

7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1'5, 7 '1'6, 7 '1'7 e 7 '1'B' a multa

será de 15%a 30% do valor do contrato licitado'

7.5-Assançõesdeadverlência,impedimentodelicitare
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,

penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

Oe f S (qrinze) dias Úteis, ôontado da data de sua intimaçâo'

7,7-Asançãodeimpedimentodelicitarecontratarseráaplicadaaoresponsávelem
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7'1'1' 7'1'2 e 7'1'3'

quando não se justific at a .irpotiõaã Oà penalidade mais grave' e impedirá o

responsáver de ricitãi ã contratar no amúto da Administração púbrica direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o ó;gil* 
"ntid'd", 

pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

7
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7'B- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prátic, ám infrações dispostas nos itens 7.1.4,
7 '1'5, 7 '1'6,7.1.7 e 7 '1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens7'1'1,7.1.2e 7.1.3 que justifiquem a imposição d" p"nrlidade mais giave que a sançãode impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prã=á previsto no art.156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

7'9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleúo pelaAdministração, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total daobrigação assumida e o sujeitará as penalidades e a imediata perda da garantia deproposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4o da lN SEGES/ME n,o 73, de 2022.

7'10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demand ará ainstauração de proct:sso de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

7.11- Caberá recursrl no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da àata da intimação, oqual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no praTr: de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 lvinte)dias úteis, contado drt recebimento dos autos.

7.12- Caberá a aprel;entação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade para ilcitar ou contratar no ptazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 iuint.l dias úteis,
contado do seu recetrimento.

7 '13- o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou cla
decisão recorrida até que sobrevenha decisãó final da autoridade competente.

7'14- A aplicação das; sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparaçião integral dos danos causados.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;
ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento eqüivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manter-seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, doDecreto no 11.462, de 2023; ou

st llr,,tc0 Âutôi,t0i,t() l0spt IALÂÂ
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lV- sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14'133, de

2021.
V- Na hipótese de aplicaçáo de sançáo prevista no.s incisos lll ou lV do caput do art' 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

pi:^=o àe vigênciã-Oá ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

õoãr"iããora poOéra, mediante dãcisão fundamentada, decidir pela manutençáo do

Iegistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA - DOS ÓNOÃOS PARTICIPANTES

9.í- O órgão gerenciador será o serviço Autônomo Hospitalar/Hospital são João

Batista.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS E DA RENEGOCIAÇAO

10.1- Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas'

10.1.2- Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserya, na ordem de classificãção, para verificar se aceitam redazir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art.28 do Decreto no 11'46212023'

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de rãgistrô de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa'
'10.1.4- Na hipotese de ráduçao do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidacles que tiv'erem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preÇos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no'14'133, de

2021.

10,2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador- a alteração do preço registrado, mediante

comprovaçao de fato supãrveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração' a

documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas'

10.2.2- Na hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pediáo será indeferido pelo órgão ou entidade
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamonto do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o orgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll* Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll* Convocar os dentais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgêro gerenciador poderá:

| - Liberar o forner:edor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de
Contratação/SAH/HS;JB procederá à revogação do item da Ata de Registro de Preços e
adotará as medidas [)ara obter contratação mais vantajosa.

'10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de Volta
Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS DlSpOStÇÕes rrrurus

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da
Administração e do 1'ornecedor registrado, penalidades e demais condições dó ajuste,
encontram-se defínidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE
CONTRATAÇÃO DtFIETA.

12.2-O vencimento cla validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

10
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habilitação e quatificação exigidas no Edital de PREGÁO eUerRÔNlco slsTEMA
REGISTRO DE PREçOS N.o 9002812026.

12.4- Esla Ata de Registro de Preços e parte integrante do Edital de PREGÃO

ELETRONICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.o 90028/2026.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.

Dac!|rlento assinado digital,lrente

ub' f,i,x il}âoil#u'j1,oo.,o uo, oo

Verifiq(e enl https:llvôlidar.iti.gov br

BY MEDICAL EIRELI

TESTEMUNHAS:
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